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APRESENTAÇÃO

O estudo da História da Educação sempre será muito importante para ajudar a 
compreender o modelo educacional que possuímos hoje, entender os possíveis erros 
que ocorreram de forma que possamos preveni-los e evitá-los.

Para se compreender o presente e planejar o futuro é necessário entender o 
passado, que neste caso é a História da Educação.

Tudo é história e tudo tem história. No processo educacional isso é ainda mais 
presente.

Os pesquisadores tem se interessado em compreender as ações de educação 
contidas na sociedade com suas diversas formas e esferas de intervenção.

Outros estudos vão de encontro com o sentido de captar as especificidades da 
formação e do desenvolvimento institucional observando como este modelo se articula 
se ao processo da construção da identidade brasileira. 

Deste modo, a Editora Atena, realiza uma edição, dirigida especialmente a quem 
deseja compreender os diversos Campos dos Saberes da História da Educação no 
Brasil, acolhe neste e-book a proposta de responder no meio de tantas questões que 
surgem do debate de compreender a educação no Brasil.

Aqui, os diversos autores investigam as questões diversas destes campos 
dos saberes, tais como: a arte, a cultura, a história, novas metodologias, identidade 
brasileira, políticas educacionais, entre outras.

Espero que essas leituras possam ampliar seus conhecimentos e instigar novas 
pesquisas.

Boa leitura!

Denise Pereira
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CAPÍTULO 10

CÓDIGO DE MENORES E A EDUCAÇÃO: UM 
OLHAR SOBRE SEU DISCURSO E SUAS PRÁTICAS 

EDUCATIVAS (1927 – 1979)*

Rodrigo Teófilo da Silva Santos
(UFRPE, graduando em licenciatura plena em 

História e membro do Laboratório de História das 
Infâncias do Nordeste - LAHIN, teodasilvahotmail.

com)

RESUMO: O Código de Menores foi 
promulgado pelo Decreto nº 17.943-A em 12 
de outubro de 1927, tornando-se o primeiro 
documento legal relativo à população menor 
de 18 anos, sendo revogado, em seguida, pela 
Lei nº 6.697, em 10 de outubro de 1979. Tais 
normas pretenderam estabelecer diretrizes 
para o trato da infância em “situação irregular”, 
regulamentando questões como trabalho infantil, 
tutela, pátrio poder, delinquência e liberdade 
vigiada. Esses preceitos contribuíram para a 
produção da imagem da infância na perspectiva 
nacional e traçou um paralelo entre os termos 
habitualmente usados hoje em dia como “criança” 
e “menor”. Nesse contexto, considerando a 
mobilidade da discussão ora com foco na defesa 
da criança e do adolescente ora na defesa da 
sociedade através da vigilância e normatização, 
encontramos os centros de permanência como 
componente de uma estrutura concebida 
pelo Estado, interessado em incrementar um 
processo desenvolvimentista de formação de 
adultos aptos ao mundo do trabalho, no qual a 
reeducação ou ressocialização quase nunca se 

pautou a partir de uma prática educativa. Logo, 
este trabalho pretende identificar, analisar e 
problematizar as práticas educativas regulares 
oferecidas aos “menores” em cumprimento de 
medida em regime de internação, através da 
análise do discurso presente nos Códigos de 
Menores, outras leis e regulamentos Estaduais 
e Municipais complementares de assistência e 
proteção a menores.
PALAVRAS-CHAVE: Infância, Código de 
Menores, Educação, Práticas Educativas.  

INTRODUÇÃO

O primeiro documento legal para a 
população menor de 18 anos foi promulgado 
no Brasil em 1927, o Código de Menores, ficou 
popularmente conhecido como Código Mello 
Mattos, conforme indica Gisella Werneck Lorenzi 
(2007) em Uma Breve História dos Direitos 
da Criança e do Adolescente no Brasil. Tal 
documento jurídico teve como objeto o “menor”, 
de um ou outro sexo, abandonado ou delinquente, 
que tiver menos de 18 anos de idade, sendo o 
mesmo submetido pela autoridade competente 
as medidas de assistência e proteção (BRASIL, 
1927), objetivando a vigilância das mesmas 
pela autoridade pública.

O Código de Menores foi concebido a 
partir da ideia político-social que o colocava 



Campos de Saberes da História da Educação no Brasil 3 Capítulo 10 114

como o principal instrumento de proteção e vigilância da infância e adolescência vítima 
da omissão e transgressão da família em seus direitos básicos. Já a Lei nº 6.697 
de 10 de outubro de 1979, que revogou o primeiro código, constituiu-se como uma 
revisão do Código de Menores de 1927, atendendo a uma concepção de lei proposta 
a instrumentalizar o controle social da infância e da adolescência vítima da omissão e 
transgressão da família, da sociedade e do Estado em seus direitos básicos, fazendo 
da figura do “menor” em situação irregular, objeto de medidas judiciais. 

De toda forma, o Código de Menores de 1979 não rompeu com a linha arbitrária, 
assistencialista e repressiva imposta à população infanto-juvenil pelo primeiro Código. 
Segundo Lorenzi (2007):

 “Esta lei introduziu o conceito de ‘menor em situação irregular’, que reunia o conjunto 
de meninos e meninas que estavam dentro do que alguns autores denominam 
infância em ‘perigo’ e infância ‘perigosa’. Esta população era colocada como objeto 
potencial da administração da Justiça de Menores” (LORENZI, 2007, p. 2). 

Além do segundo Código de Menores, a criação da Lei que instituiu a Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM) - Lei 4.513 de 1/12/64 - mostrou-se 
importante indicador da visão vigente na medida em que implantou a Política Nacional 
do Bem Estar do Menor, herdando toda a cultura organizacional do antigo Serviço de 
Assistência ao Menor (SAM). A FUNABEM foi a instituição de assistência à infância, 
cuja linha de ação tinha na internação, tanto dos abandonados e carentes como dos 
infratores, seu principal foco (LORENZI, 2007). 

Contudo, o documento “Aspectos da Política do Bem-Estar do Menor no Brasil”, 
produzido pela FUNABEM em 1967, registra que a maioria dos casos de internação 
teria ocorrido pelo motivo de abandono (MIRANDA, 2014). A partir desse dado, surge 
o questionamento de que se o número de casos de internamentos na FUNABEM era 
mais expressivo na situação de órfãos e desvalidos, e não da situação de desvio de 
conduta, por que os programas e as políticas públicas elaboradas buscaram arquitetar 
um projeto de defesa social, onde o Código de Menores representou a materialização 
do campo jurídico e serviu como base também para as políticas sociais? 

Observa-se, assim, que a partir do advento do primeiro Código de Menores 
foram criados abrigos e institutos disciplinares ou escolas de reforma, destinados a 
receber provisoriamente, até que tenham destino definitivo, os menores abandonados 
e delinquentes (no caso dos abrigos) e escolas de reforma destinadas a receber, para 
regenerar pelo trabalho, educação e instrução (na forma de instituições disciplinares). 

Tal cenário nos leva a refletir e questionar sobre quais foram as práticas 
educativas regulares oferecidas aos “menores” em cumprimento de medida em regime 
de internação nessas instituições, como se realizaram essas práticas e a efetividade 
das mesmas, já que a maioria destas crianças encontravam-se na situação de órfãos 
e desvalidos. 

Dessa forma, este trabalho procura realizar um estudo histórico-comparativo 
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entre os Códigos de Menores de 1927 e de 1979, analisando e problematizando-os a 
partir da construção de ordenamentos jurídicos, bem como, das práticas educativas 
regulares pensadas por eles, tendo as crianças e adolescentes em cumprimento de 
medida em regime de internação como seu público.

CÓDIGO DE MENORES: O DISCURSO

No Brasil do início do século XX, as diversas e expressivas mudanças nas 
relações de trabalho, do espaço físico ocupado nos grandes centros urbanos e sua 
consequente transformação em núcleos produtivos fez surgir preocupações com a 
gestão dos chamados perigosos sociais. A noção de periculosidade nasceu dessas 
preocupações e acionou a formação de instituições que visavam fixar os indivíduos a 
aparelhos de normatização. 

É nesse contexto de vigilância e preocupação com a infância que as crianças 
passam a serem vistas como futuros cidadãos devendo ser normatizadas de acordo 
com uma nova ordem disciplinar. Para Michel Foucault, é dessa instituição de normas e 
que se tornou hegemônica na modernidade, que sucede o modelo de poder disciplinar. 
Os aparelhos disciplinares hierarquizam, numa relação mútua, os “bons” e os “maus” 
indivíduos. Através dessa microeconomia de uma penalidade perpétua, opera-se uma 
diferenciação que não é a dos atos, mas dos próprios indivíduos, de sua natureza, de 
suas virtualidades, de seu nível ou valor (FOUCAULT, 2010, p. 151). 

Segundo Marcos Guilhen Esteves (2014, p. 7), para compreender a norma em 
Foucault é preciso antes ressaltar que essa concepção não possui total identificação 
com aquela tradicionalmente dada pela ciência jurídica. Para o referido autor, partindo 
de um enfoque próprio, Foucault não remete a norma apenas à lei, mas sim, a lei é 
uma espécie de norma que se refere não só a normas jurídicas, mas, também, às 
normas ontologicamente consideradas.

Ainda segundo Esteves, Foucault dá destaque em seu trabalho ao poder 
disciplinar:

“a produção de normas é uma característica do próprio poder disciplinar, que tem 
por escopo a domesticação e submissão dos corpos, de modo a torná-los dóceis 
e governáveis. Nesse sentido, a norma para Foucault remete ao normal. Significa 
o estabelecimento de um paradigma de conduta que norteará o exame daqueles 
que se enquadram na norma, os normais, e aqueles que se desviam da norma, os 
anormais. É por isso que uma das principais características do poder disciplinar 
são os processos de normatização social” (ESTEVES, 2014, p. 7-8). 

Já para Ailton José Morelli (1996), apesar do século XX ter sido visto como o 
século em que crianças e os adolescentes passaram a ocupar um amplo espaço na 
sociedade ocidental, no campo dos direitos, contudo, ainda encontravam-se distante de 
uma situação estável e continuaram sendo encaradas como pessoas que necessitam 
de tutela total. Ademais, apesar da consolidação do reconhecimento da infância e da 
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adolescência, difundiu-se uma separação entre as ideias de criança e de menor. 
Alicerçado na base teórica apresentada, podemos observar que é neste Brasil 

do século XX que são formuladas as primeiras leis voltadas para a infância visando 
à formação de uma família moderna e os termos “menor” e “criança” se firmam no 
cenário nacional. Os juristas, atentos ao grande número de crianças perambulando na 
rua e o aumento da criminalidade infantil, passam a usar o termo “menor” para crianças 
infratoras e de origem das classes mais baixas. É importante considerar também que:

Nesse discurso, há uma oscilação entre o foco da discussão, sendo ora a defesa 
da criança, ora a defesa da sociedade contra essa criança que deve ser vigiada 
e normatizada. Nessa circunstância, caminhos paralelos para os termos até então 
discutidos são delineados: a primeira relacionada ao termo menor, composta por 
crianças pobres, vinculadas a instituições como orfanatos e presídios; e a segunda, 
ao termo criança, ligada a instituições como família e escola e que não necessita de 
atenção especial do Estado”. (PETRY; RESMINI; FRANCO; MEIMES; 2014).

Também nesse sentido, Miranda (2008) disserta que o discurso do primeiro código 
esteve conectado ao novo sentimento de família, quando através de sua autoridade, 
o Estado passou a ter o controle e o poder de punição sobre os pais ou responsáveis 
para atender a demanda da manutenção e fortalecimento do direito penal moderno, 
onde a prevenção e a punição passaram a dialogar de forma efetiva. 

Como consequência, o Código buscou inaugurar uma nova lógica social 
correspondente às relações de poder entre o Estado e as instituições familiares, 
interferindo nas relações domésticas de forma a deslocar a “autoridade” de decidir 
sobre questões da guarda das crianças e adolescentes para si, caso a família ou 
tutores não atendessem às determinações legais estabelecidas.

Sendo o Código de Menores de 1979 apenas uma releitura do código anterior, 
inaugurando, porém, a Doutrina Jurídica da Situação Irregular que catalogou em seu 
artigo 2° as situações especiais consideradas como “situações de perigo que poderão 
levar o menor a uma marginalização mais ampla, pois o abandono material ou moral 
é um passo para a criminalidade. [...] A situação irregular do menor é, em regra, 
consequência da situação irregular da família, principalmente com a sua desagregação” 
(NOGUEIRAS apud PEREIRA, 1999, p. 4).

Diante da identificação do que os Códigos apresentaram pode-se inferir que 
não expressaram em sua concepção um compromisso com a solução do problema 
do abandono infantil. Na verdade, ofereceu soluções paliativas e temporárias, as 
quais agravaram ainda mais a situação já existente, pois buscaram apenas exercer 
uma regulação dos distúrbios sociais numa cidade em processo de transformação 
socioeconômica e de suas instituições. 

Nas palavras do professor Humberto Miranda, “o discurso do código foi 
construído a partir da premissa do controle e da punição dos pais, mães ou tutores 
que desrespeitassem os ditos daquele instrumento normatizador, instituindo uma 
nova concepção de família” (MIRANDA, 2008, p. 92). Já nas palavras de Gutemberg 
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Alexandrino Rodrigues tal normatização passa por dois momentos. No primeiro, 
juristas passam a procurar respaldo legal com a finalidade de controlar a quantidade 
de crianças e adolescentes que causavam “transtornos” em espaços públicos, e 
num segundo momento, através de uma nova concepção, baseou-se em aspectos 
biopsicossociais para apontar as possíveis causas do abandono e da delinquência 
(RODRIGUES, 2001).

CÓDIGOS DE MENORES: O DISCURSO EDUCACIONAL

A primeira Carta Magna do período republicano foi aprovada em 1891. Nela, 
a educação foi tratada como assunto de âmbito estadual, cabendo a União apenas 
legislar sobre o ensino superior da capital e a formação militar. Sob esta constituição 
o Código de Menores de 1927 foi concebido e destinou, de forma provisória, aos 
“abrigos de menores”, subordinados ao Juiz de Menores, os menores abandonados e 
delinquentes (BRASIL, 1891). 

Nos abrigos de menores, as crianças e adolescentes se ocupariam em exercícios 
de leitura, escrita e contas, lições de coisas e desenho, em trabalhos manuais, ginástica 
e jogos desportivos. Ainda nos ditos abrigos, estariam responsáveis pelas atividades 
ligadas a educação um professor primário, uma professora primária, um mestre de 
ginástica e um mestre de trabalhos manuais, todos nomeados por portaria Ministro da 
Justiça (BRASIL, 1891). 

Também foram criados pela legislação os “institutos disciplinares” nas formas de 
escola de preservação para os menores do sexo feminino, destinada a dar educação 
física, moral, profissional e literária as “menores” que a ela forem recolhidas por ordem 
do juiz competente e onde seriam ensinados os ofícios de costura e trabalhos de 
agulha, lavagem de roupa, engomagem, cozinha, manufatura de chapéus, datilografia, 
jardinagem, horticultura, pomicultura e criação de aves e, também, a escola de reforma 
destinada a receber, para regenerar pelo trabalho, educação e instrução, os menores 
do sexo masculino (BRASIL, 1891). 

No caso das escolas de reforma, o pessoal envolvido com as atividades 
educacionais seria: um instrutor militar, quatro professores primários, quatro mestres 
de oficinas, um mestre de desenho, um mestre de música e um mestre de ginástica, 
sendo que o Governo pode confiar a associações civis de sua escolha a direção e 
administração dos institutos subordinados ao Juízo de Menores, excetuadas a Escola 
15 de Novembro e a Escola João Luiz Alves, entregando-lhes as verbas destinadas ao 
custeio e manutenção deles (BRASIL, 1891). 

Percebe-se, dessa forma, que o discurso educacional sob a ótica dos legisladores 
da época restringia-se a práticas que na verdade se distanciavam de uma instância 
formativa de alcance aos valores necessários a adaptação social da criança e/
ou adolescente. Na verdade, a presença de um mestre para trabalhos manuais e 
a presença de um instrutor militar demonstram um equívoco, visto que foi posta em 
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prática, na maioria das vezes, desassociada de uma atividade intelectual eficaz e de 
aspectos relacionados à afetividade dos internos, restringindo-se a uma adequação 
disciplinar e social controladora voltada ao trabalho. 

Segundo Sofia Lerche Vieira (2007), em 1967, uma nova Constituição foi 
concebida num cenário de supressão das liberdades políticas, contudo, ainda não sob 
seu estágio mais agudo. Temas advindos das constituições de 1934, 1937 e 1946 são 
reeditados, aproximando os dispositivos relativos à educação a LDB de 1961. Sua 
principal diferença em relação à Constituição de 1891 na área educativa, é a definição 
de competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional 
e a noção de educação como “direito de todos”, já presente no texto de 1946 e o 
acréscimo do “dever do Estado”. 

À sombra da Carta Magna de 1967, o Código de Menores de 1979 revogou o de 
1927, sem trazer grandes mudanças em relação à primeira, a não ser pela elaboração 
das diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do Menor - PNBEM. No tocante as 
práticas educativas o novo Código instituiu as “Entidades de Assistência e Proteção 
ao Menor”, sendo as mesmas criadas pelo Poder Público onde seriam escolarizadas 
e profissionalizadas de forma obrigatória. 

Para Miranda, “a educação em reclusão aparece como um dispositivo disciplinar 
com a finalidade de colocar as crianças e os adolescentes sob o controle do Estado, 
formados para o mundo do trabalho e para a garantia de segurança da população” 
(MIRANDA, 2014, p. 181), e mais, já com o advento da FUNABEM em 1964, verificou-
se a necessidade de “criar uma infraestrutura, ao nível estadual, capaz de garantir o 
desenvolvimento de programas visando ao atendimento das necessidades básicas 
do menor: saúde, educação, recreação, amor e compreensão e segurança social” 
(BRASIL apud MIRANDA, 2014, p. 45). 

Dessa forma, foi na educação moral e cívica, como pratica educacional, que se 
tentou desenvolver um indivíduo feliz e útil à comunidade, de fundamental importância 
às instituições que integram a Pátria, como a família, a escola, a justiça, as igrejas e 
as forças armadas. O desenvolvimento econômico e social desejado tinha por base o 
desenvolvimento espiritual e moral tão necessário para o indivíduo e a sociedade em 
processo de modernização.

CÓDIGO DE MENORES: EM DEFESA DE QUEM?

A promulgação do primeiro Código de Menores no Brasil sinalizava o início da 
intervenção Estatal e a elaboração das primeiras políticas públicas voltadas à questão 
da infância. Teve como preocupação central o saneamento social de tipos indesejáveis, 
afirmando-se sobre o sentido ideológico da moralização do indivíduo e na manutenção 
da ordem social, propondo, para sua concretização, a criação de mecanismos que 
protegessem a criança dos perigos que a desviassem do caminho do trabalho e da 
ordem (ABRAMOVAY; CASTRO, 2002).
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Nessa abordagem, constata-se a concretização de um modelo em que a vigilância 
assumiu papel preponderante para a constituição do modelo de sociedade em que 
vivemos. Para Abramovay e Castro (2002), o primeiro Código de Menores promoveu 
muito mais do que medidas de enquadramento moral e social juvenil, mas também 
consagrou propostas engendradas pelo Estado que tinha a finalidade de incrementar 
um processo desenvolvimentista de formação de adultos aptos ao mundo do trabalho. 

A criação, em 1941, do Serviço de Atendimento ao Menor (SAM) exemplifica com 
precisão as estratégias do estado brasileiro referente à tutela. E a partir do Código 
de Menores, ainda segundo Miranda (2008), as crianças que práticavam ações 
consideradas ilícitas eram tratadas como “elementos ameaçadores” que precisavam 
ser punidos. “Este aparato jurídico e assistencial buscou construir a identidade do 
‘menor perigoso’, elaborado sob a égide das teorias criminalistas e higienistas 
européias” (MIRANDA, 2008, p. 108). 

Nesse contexto, mais uma vez, a teoria foucaultiana nos ajuda a trazer a luz o que 
representou o exercício dos Códigos de Menores na sociedade brasileira do século 
XX, na medida em que desenreda a questão do modelo de sociedade disciplinar, que 
opera mediante intensos processos de normalização, associado à governabilidade, 
realizando a adequação dos corpos no meio social a fim extrair de cada um o maior 
proveito possível, provocando a exclusão daqueles que se mostram inúteis ao 
funcionamento “adequado” da sociedade. 

A Ditadura Civil Militar de 1964 substituiu o SAM pela Política Nacional de Bem-
Estar do Menor (PNBEM), que por sua vez criou a FUNABEM. A ação da FUNABEM 
estava em consonância com a Lei de Segurança Nacional e representou a perpetuação 
da lógica do SAM e, por conseguinte, do Código de Menores, segundo a qual o jovem 
pobre era potencialmente um infrator que deveria ser reconduzido às malhas do 
sistema (ABRAMOVAY; CASTRO, 2002, p. 22). 

No artigo O Mito da Inimputabilidade Penal e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente o Desembargador Amaral e Silva (1999), quando questionado sobre a 
eficiência daquele sistema, aponta que:

O Juiz não julgava o menor, definia a “situação irregular” aplicando “medidas 
terapêuticas”. O Ministério Público, inclusive, quando pleiteava internação, como 
resposta pela prática de atos delinquenciais rotulados de desvio de conduta, de 
ato anti-social, etc. estava defendendo o menor. A defesa e o superior interesse 
justificavam tudo. Serviam para tudo, inclusive para limitar e, até impedir a 
participação do advogado, figura praticamente desconhecida do Direito do Menor 
(SILVA apud PEREIRA, 1999, p. 3).

Tânia da Silva Pereira (1999) destaca que, apesar do período de vigência do 
Código de 1979 ter sido marcado, por uma política assistencialista fundada na proteção 
do menor abandonado ou infrator, Paula Gomide (1990) em Menor Infrator a Caminho 
de um Novo Tempo, ressalta, contudo, uma ação política de manutenção do status 
quo do atendido pois, certamente, esta ação não tem a preocupação de alterar as 
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condições em que o miserável vive (GOMIDE apud PEREIRA, 1999, p. 5). 
Ou seja, apesar do discurso de proteção do “menor” abandonado ou infrator, 

o exposto ajuda a confirmar o movimento de mudança do foco do código no sentido 
da defesa da sociedade através da vigilância e normatização, além do crescimento 
das práticas exercidas pelas ações policiais que obedeciam a uma lógica punitiva e 
autoritária, quando o problema dessas crianças era resolvido como mais um caso de 
ameaça à segurança e a ordem pública (MIRANDA, 2008, p. 106).

Ao buscar “domesticar” o comportamento das crianças e adolescentes, o Código 
também representou um mecanismo que legitimava a atuação policial sobre o cotidiano 
das crianças e jovens, uma vez que este aparato jurídico também possuía uma faceta 
coercitiva e punitiva (MIRANDA, 2008, p. 108). É possível perceber, à vista disso, que 
a medida socioeducativa que atinge o adolescente em conflito com a lei é meramente 
judicial, quando, em primeira análise, a educação que deveria ter recebido seria a 
social, a fim de garantir que esse adolescente não cometa mais atos infracionais.

Nessa perspectiva, Tânia da Silva Pereira (1999) observa que mesmo com a 
vigência do Código de Menores de 1927 e, posteirormente, do Código de Menores 
de 1979, imperava a lógica de aplicação de medidas repressivas contra os menores 
em vez de simples medidas educativas. Assim sendo, segundo ela, “por mais de dez 
anos, as decisões tomadas em nome da lei, tantas vezes arbitrárias, marcados pela 
discriminação, desinformação, ou ainda, pela falta de condições institucionais que 
melhor viabilizassem a apreciação dos conflitos” (PEREIRA, 1999, p. 4)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir dos estudos aqui realizados podemos verificar indícios de que os 
legisladores dos Códigos de Menores de 1927 e 1979 não demonstraram uma 
verdadeira preocupação com as questões referentes à reintegração social da criança 
e do adolescente, educação, formação do caráter, dentre outras necessidades básicas 
ligadas à infância. 

Na verdade, houve uma preocupação em se efetivar um controle social desconexo 
a questão educacional. Assim, crianças em situação irregular foram retiradas do seio 
de suas famílias, na maioria das vezes possuidoras de meios financeiros mínimos, e 
institucionalizadas, por vezes, tendo como maior crime cometido terem nascido pobres 
e em um núcleo familiar humilde. Fato este admitido pelo próprio presidente Getúlio 
Vargas em mensagem presidencial ao Congresso em 1933, como pode-se verificar:

A aplicação do Código de Menores prevê, entretanto, a existência de institutos de 
recolhimento e educação, aparelhados em condições de satisfazer os fins a quais 
se destinam. É sabido que eles escasseiam por todo o país, quase exclusivamente 
atendidos pela iniciativa particular, conduzida por sentimentos caridosos. Pode-se 
afirmar por isso, que, salvo o Distrito Federal, onde se organizaram estabelecimentos 
privados, o Código de Menores somente cumpre muito elasticamente e apenas na 
parte judiciária, falhando a de vigilância e educação” (VARGAS apud MIRANDA, 



Campos de Saberes da História da Educação no Brasil 3 Capítulo 10 121

2008, p. 108).

O processo de normalização desencadeado pelos Códigos de Menores serviu 
aos legisladores, além de veicular uma pretensão de modificação de comportamentos 
dos legisladores e do pensamento desenvolvimentista do século XX, no Brasil, também 
serviu de meio legitimador de exclusão. Não há como deixar de considerar que muitos 
pesquisadores e especialistas no assunto continuam a repetir que a solução para o 
problema do abandono e desamparo da infância no país sempre esteve pautado na 
educação, porém as autoridades e governos à época escolheram e decidiram tratar o 
problema como “caso de polícia”. 

Por conseguinte, rememorar a história dessas crianças e adolescentes privados 
de liberdade, contextualizada através de um estudo histórico-comparativo dos 
Códigos de Menores de 1927 e de 1979, pode nos ajudar a descortinar e compreender 
como, nesse período, as políticas públicas estiveram fundamentadas num discurso 
assistencialista de proteção do “menor” abandonado ou infrator, contudo, efetivaram-
se em práticas marcadas pela discriminação e pela violência. 
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